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DESCRIÇÃO E APLICAÇÃO:

A invenção refere-se ao campo das industrias de óleos essenciais, 

assim como o campo da perfumaria, farmácia, materiais de 

limpeza e alimentos. O processo enzimático de extração de óleos 

essenciais apresenta melhor rendimento quando comparado aos 

processos congêneres, especialmente na extração de óleos 

essenciais de vegetais da família Rutácea. Este processo apresenta 

baixo custo, reutilização dos resíduos vegetais cítricos da indústria 

e não utilização de solventes que agridem o ambiente, ao mesmo 

tempo que, há apresentação de um custo energético diminuído e 

um baixo risco de hidrólise de componentes voláteis do óleo.
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